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continente

Anno............................ 2 £400
Semestre....................... 1 £200

ILHAS E ULTRAMAR

Anno............................ 45000
brazil

Anno (moeda forte)... 65000

Nuir.ero avulso............  40

FTJBLICAÇ ÕES 
Pagamento adiantado 

Communicados por linha. 40
Annuncios, idem............. 40
Repetições, idem............. 20

Redacção
ORGÃO DO PARTIDO PROGRESSISTA

Accresce ao preço doanuunció 
a importância do selloque é 

de 10 reis por cada publicação.
O preço dos annuncios 

permanentes é regulado por 
tabella especial.

Rua dc S. João n.° i,7—2.c andar 1*11 ti ir • a x
_________  _ ___________ 1CA-SE AS TERÇAS E SEXT^MB-FEIBAS

Administração
Rua de S. João n.° 17 —2.® andar

lindemos de riinio
E’ fora dc duvida que as diífi- 

coldades do thesouro, aggravadas 
de ha muito tempo por caprichos, 
vaidosos planos, e também por 
graves erros de administração, 
precisam remedio prompto, segu
ro e de resultados muito positivos.

Mas, porque esta triste verda
de se impõe, não póde por modo 
algum concluir-se, c muito menos 
admiltir-se, que os governos pro
curem, como remedio único, 0 
agravamento das rendas e con- 
Iribuiçõcs publicas, a esmo, sem 
plano, arrancando ao contribuinte 
muito mais do que 0 do que os 
seus recursos supporlam, e os 
seus meios permitlcm, definhan
do a vida economica do paiz e 
empobrecendo todas as classes.

São outros os meios, mui di
versos os recursos que os gover
nos téem a pôr em pratica, para 
nós salvarem da morte, que tão 
de perlo nos ameaça.

Parece-nos, porém, que as ca
deiras do poder, que deviam ser
vir para encorajar c reforçar os 
ânimos c vontades, para combater- 
se dc frente e rcsolutamentc as 
difficuldades e os perigos, são, 
bem ao contrario d isso, origem 
de molezas indesculpáveis, dc ti
biezas perigosas, c de condescen
dências prej ndici a I issim as.

E’ esta a lição da experiência 
de quatro annos, cm que téem 
subido ao poder homens velhos e 
novos, c alguns do grande valor 
inlellectual, c todos com créditos 
merecidos, e que.se não eram uma 
solução completa, eram, para 
muitos, uma esperança de resul
tados vantajosos. Mas a desillu- 
são foi cruel. porque foi, infeliz
mente, completa.

E isto não póde continuar as
sim E s;>lvemo’-nos emquanlo é 
tempo, se ainda é tempo.

Mas convençam-se lodos que

1JWHETXH

LEI DO SÊLLO
DOM CARLOS, por graça de Deus, 

Le 1 d® Portugal 0 dos Algarves, etc. 
,azcnios saber a todos os nossos sub- 
llos> que as córtes geraes decretaram 

e nos queremos a lei seguinte:

• Artigo l.°

São approvadas, para os devidos ef- 
1 os, as tabellas do imposto do sêllo

i.®  fazem parte integrante d’csla

Artigo 2.° 

do^'.ii^a pagamento da taxa legal 
.]'•S( 0 ,scr<á punida eoih multa do 

<upo du sêllo, devido e não pago. 
Que ni,llta incorrem aquelles 
r rcct'Derem ou fizerem uso de do- 
f||(.'ent°-Ou P!lPel s®m sêllo, sendo a 
e o sllJclln> ou indevidamente sellado.

(tuc lhe derem cumprimento.

emquanlo se não proceder a uma 
nova organisação de serviços, em 
que tudo seja claro, prompto, ba
rato. quer dizer, que se gaste só 
0 mdispensavelmenle preciso, mais 
em conformidade com os teres da 
nação, e com a apertada vida do 
povo, e lambem, e por outro lado, 
que pague quem deve pagar, e a 
tempo, porque lhe não faltam 
meios nem recursos, dizemos, em
quanlo isto se não fizer, nada, 
absolutamente nada alcançaremos 
em beneficio das novas finanças, 
da nova economia e do novo cre
dito publico.

Contribuições? E’preciso que 
sc saiba que 0 povo já não tem 
mais que dar.

Regularisem poisa administra
ção publica. Façam rigorosa ar
recadação das rendas do Estado. 
Sejam justos e eguaes com lodos, 
c não façam cxcepções que irri
tam e provocam odios. Dispen- 
dam 0 slriclamenle indispensável, 
com prudência, com critério e 
acerto. Cumpram e façam respei
tar as leis, sem facciosismo, e só 
com intentos sãos e justiceiros. E 
depois, e só depois, é que pode
rão exigir sacrifícios, mas dentro 
dos limites do possível. Antes, não.

—O1*» ÍV©»*-—
UM REI FRADE

Produziu immensa impressão 
nos círculos políticos e militares 
de Berlim o facto de ter-se metti- 
do n’um convento, e professado, o 
rei da Saxonia, influído, segundo 
uns, por contrariedades amorosas, 
ou hipnotisado, segundo outros, 
pelo bispo de Dresde.

A unccão evangélica do sobera- 
no patenteava-se até nas mano
bras militares, a que não assistia 
sem persignar-se devotamente. Lia 
o livro mistico «Anno Christão», e 
em muitas occasiões ficava extático.

Parece que, não podendo con
verter a Allemanha ao catholicismo, 
determinou de retirar-se a um mos
teiro, resolução que nada mudará 
nos destinos da Saxonia.

Segundo 0 imperador Guilher
me, 0 rei frade não está no pleno 
uso das suas faculdades mentaes.

Bom Deus! mas quem o estará?

g 2.° Se a transgressão resultar de 
pagamento de sêllo inferior ao devido, 
a multa será na proporção da impor
tância que deveria ter sido paga.

§ 3.° Exceptuam-se do disposto no 
paragrapho antecedente os casos em 
que seja de verba 0 sêllo inferior ao 
devido.

£ í.° A disposição d’este artigo é 
applicavel aquelles que não inulilisa- 
rem as estampilhas; conforme for de
terminado nos regulamentos, 011 que 
receberem ou fizerem uso de documen
tos cujas estampilhas não estejam de
vidamente inutilisadas.

§ 5.° Os que empregarem estampi
lhas já usadas além da multa, incorre
rão nas penas applicadas no § l.° do 
artigo 230.° do codigo penal.

Artigo 3.°

Quando a transgressão for commct- 
tida por auctoridadcs, funccionarios 
públicos, sociedades anonymas ou ban
cos. cm actos derivados do exercício 
das’suas respectivas funeções, a mul
ta será 0 quíntuplo da determinada no 
artigo antecedente.

CHRONICA POLÍTICA
Desde a antiguidade, tem o rio 

Tejo merecido a escriptores dis- 
tinctos as melhores referencias, 
celebrando-lhe o facto de trazer 
ouro nas suas areias. E, no dizer 
de Duarte Nunes de Leão, «o oi
ro que em suas areias se creava 
era tão puro, que, querendo D. 
João III que lhe fizessem um sce- 
ptro, mandou que lhe buscassem I 
oiro nas areias do Tejo...»

Hoje, com a crise metalica que 
ha tres annos se manifestou, as 
areias auríferas do Tejo podiam 
vir alliviar-nos de embaraços c 
proporcionar-nos meio de pagar
mos aos nossos credores exter
nos; mas pareee que esse ouro se 
passou todo para as lamas do Te
jo, onde só tem poder para o ex- 
trahir o snr. Hersent e os seus 
amigalhotes syndicateiros, que as 
más linguas alcunham de vampi
ros do paiz !

Ora o facto de se aproveitarem 
d’uma circumstancia favoravel não 
merece censura, e vale bem a pe
na salpicarem-se com essa lama do 
Tejo, colhendo, sem custo, o bello 
ouro resplandecente, quando, da 
Outra Banda, surge, em manhã 
de Estio, o sol afogueado, espa
danando jorros de luz, a metaliza
rem a superfície serena das aguas.

Mas parece que esse ouro, no di
zer das más linguas, é lançado ali 
pelo governo por um canudo deno
minado accòrdo, e tudo de com
binação com o snr. Hersent & 
C.a, e que tal facto representa um 
escandalo, que tal é o dar 7:000 
contos aos amigalhotes.

E dizem—as más linguas, já se 
vê—que essa bella quantia sae do 
thesouro publico, e que o governo 
quiz ficar armado com a auctori- 
são das camaras para realisar ago
ra uma negociata escandalosa, al
terando o contracto das obras do 
porto de Lisboa, por forma a sa
tisfazer a ganancia do feliz emprei
teiro Heráent e dos que se lhe 
alapardam debaixo das abas da 
casaca.

Mas isto não o fazia, por certo, 
um governo moralisador; e nós 
entramos numa epocha de verda
deira moralidade, em que todos 
pretendem salvar a patria, espe
cando cada um conforme pode es
te edifício em pronunciada ruina. 
Os nossos governos são uns go-

Artigo 4.°

O direito da fazenda para exigir 0 
imposto do sêllo prescreve passados 
vinte annos da data da obrigação do 
pagamento;

§ l.°Não poje ser imposta multa 
por infraeção das leis do sêllo se 0 res- 
pectivo processo não tiver sido princi
piado no praso de cinco annos, conta
dos da data da infraeção ou contraven
ção.

§ 2." A obrigação que a fazenda 
tem dc restituir 0 imposto do sêllo 
prescreve, se não for raclamada no 
praso de cinco annos, contados da da
ta do indevido pagamento.

Artigo 5.°

O governo fará 0 regulamento preci
so para a cobrança d’este imposto, 
reunindo c codificando no mesmo re
gulamento todas as disposições em vi
gor, e fica auctorisado a restringir ou 
ampliar 0 uso do sêllo dc estampilha 
como julgar conveniente, a modificar 
a divisão e classificação das tabellas, 
e a tomar as providencias necessárias 1 
para assegurar a cobrança e fisealisa-, 

vernos de salvação publica—lim
pos de patifarias — á verdadei
ra altura da gravidade da situa
ção. E, n‘estas condições, o go
verno actual, que tão boas in
tenções tem revelado, que tão eco
nomica administração tem feito, 
não ia agora praticar um acto di
gno de geral censura, no momen
to em que no paiz se vae avolu
mando, latentemente, um protesto 
energico contra a nova lei da con
tribuição industrial.

Nada, o governo não c capaz 
de praticar um acto censurável, a 
menos que não seja inconsciente
mente, na melhor das intenções 
possíveis c imagináveis; e, se é 
verdade o que dizem, o governo 
é movido pelo sentimento nobilís
simo da caridade para com o snr. 
Hersent c companheiros.

Só por este lado se póde expli
car o extranho facto de, em detri
mento dos nossos compromissos, 
da nossa dignidade, ir metter no 
bolso commum de Hersent & 
C.a a bella somma de 7:600 contos 
de réis ! E‘ certo que a passivida
de do paiz tudo auctorisa; mas a 
moralidade do governo, d este go
verno salvador que dirige os desti
nos da nação, não lhe permitte 
afastar-se d’uma linha de conducta 
irreprehensivel, do que é garantia 
bastante a sua patriota gercncia.

Nada de supposições infunda
das.

As más linguas, que tudo que
rem desvirtuar, é que pretendem 
macular este immaciilado e sera- 
phico governo

Desenganemo’nos : os taes 7:000 
contos não vão sair do depaupe
rado thesouro portuguez; mas sim 
das lamas do Tejo, separado, por 
qualquer processo chimico.

-------- •„. <■>-------- -—

A brandura dos nossos 
costumes

E’ do nosso aprcciavd collega 
«Novidades» esle bello arligo, 
que, com a devida venia, transcre
vemos para aqui.

Não admira que a moderna so
ciedade portugueza se vá descon- 
junctando nos seus alicerces e des
moronando nas suas afinidades po- 
liticas, desde que lhe falta a justi
ça e a moralidade nos processos 
de administração adoptados por 

ção do imposto, comlanto que as pe
nas e multas não excedam ás estabe- 
cidas na lei.

§ l.° As laxas c mais disposições 
são obrigatórias depois da publicação 
da presente lei, e á cobrança e lisca- 
lisação serão applicadas as disposições 
do regulamento de 26 de Novembro 
de 1883 na parle que a não contra
riarem, emquanlo não fòr publicado 
novo regulamento.

§ 2.° Depois de publicado 0 novo 
regulamento, nos termos auclorisados 
por esta lei, ficam revogadas todas as 
disposições dc leis geraes, ou espe- 
ciaes, e regulamentos ácerca do im
posto do sêllo.

Artigo 6.“

Fica revogada a legislação contra
ria a esta.

Mandamos portanto a todas as au- 
cloridades, a quem 0 conhecimento 
e execução da presente lei pertencer, 
que a cumpram e guardem c façam 
cumprir e guardar tão inteiramente 
como n’ella se contem.

O ministro e secretario destado dos I

negocios da fazenda a faça imprimir, 
publicar e correr. Dada no paço, aos 
21 de Julho de 1893. EL-RÉ1, com 
rublica c guarda. —Augusto Fuschini. 
—(Logar do sêllo' grande das armas 
rcaes).

Carla de lei pela qual Vossa Ma
geslade, tendo sanecionado 0 deereto 
das cortes geraes de 3 do corrente, 
mez, que approva as novas tabellas 
do imposto do sêllo, que fazem parte 
integrante desta lei, e estabelece pro
videncias relativamcnle ao dito im
posto, manda cumprir c guardar 0 re
ferido decreto como n’elle se contém 
pela fôrma retro declarada.

Para Vossa Mageslade ver. —Anto- 
iiio Mclchiades de Sequeira Machado 
a fez.

TABELLA N.° 1
Sólio lixo

CLASSE 1 ?

Livros c protocollos sujeitos a sêllo 
de verba, antes de cscriptos

São sujeitos ao imposto do sêllo: 
//) Os livros' dos eommerciautcs, 

chamados de inventario e balanços,

todos os partidos. Dessora-lhe o 
sangue essa lethagiosa seiva deno
minada, sob a formula já assente, 
«brandura dos nossos costumes» ; 
e a anemia pronunciadissima que 
se manifesta em toda a vida nacio
nal, o definhamento geral que se 
nota ainda nos caracteres mais va
ronis, essa lassidão de costumes, 
enervando toda a ordem de rela
ções sociaes ; toda essa constante 
inquietação e mal-estar que por to
da a parte se sente latejar, — são 
outros tantos prenúncios da tem
pestade que se approxima, outros 
tantos symptomas da gangrena que 
corre, que alastra sempre. . .

A brandura dos nossos costumes 
permitte tudo, justifica tudo. E o 
poder central, a auctoridadc local, 
repletos dc codigos, de leis, de re
gulamentos, de commissões, vão 
avolumando a onda na sua passi
vidade especuladora, sacrificando 
tudo ás suas conveniências de mo
mento, aos seus fins de occasião, 
como se a politica nacional fosse 
uma coisa transitória, como a mes
quinhez das suas obras.

O empenho, com o seu poder 
magico de crear dependencias, sor
ri aos bafejados da sorte, convi
dando-os a correr a escala crescen
te dos diflêrentes ramos da admi
nistração do Estado, festejados e 
ovantes ; pelo contrario, a vingan
ça e o resentimento obrigam os 
malsinados da fortuna a descei a 
até o nada social, ou a caminhar 
errantes por todas as províncias da 
miséria, onde se come o pão negro 
de cada dia.

A gorda fatia do orçamento es
tá sempre posta em ordem a at- 
trair amigos dedicados, embora a 
sua gula venha temperada dos man
jares do vicio ; mas sob a cabeça 
dos adversários lá pende, immincn- 
te e afiada, a espada de Damocles, 
ainda que elles sejam honrados c 
leaes servidores do paiz. A bene
merencia partidária passa sempre, 
implorativa e condolente, perante 
os delictos dos seus apaniguados ; 
mas rigores draconianos das leis 
de peor casta ameaçam constan
te mente, ou castigam despiedosos, 
os minúsculos peccadinhos dos con
trários I

E’ a brandura dos nossos costu
mes, consagrada cm funeção cons
titucional da sociedade portugueza.

Mas, reflectindo bem, como ha



o i* í íog ressista Hm»,

de pretender-se que este enorme 
desequilíbrio na distribuição da jus
tiça social, que tem a sustental-o a 
passividade doentia d aquella for
mula, não enerve e enfraqueça os 
espintos,rodeando-osd’uma atmos-, 
phera viciosa e socialmente irres
pirável, e convertendo as mais for
tes energias cm descrença e fastio 
pelos homens públicos do paiz ?

Pois quem ha ahi, que,sob a in
fluencia da brandura dos nossos 
costumes, possa cumprir, sem ris
co e desafogadamente, metade 
dos deveres do seu cargo ou pro
fissão ?

Poucos, talvez, nenhuns; porque 
este mal, tão lastimosamente epi- 
demico, adquire forças imperiosas 
no seu progressivo caminhar; e,as
sim como a violência das inunda
ções,tem o poder dc tudo avassal- 
íar e arrasar, imprimindo o sêllo 
devastador da sua passagem até 
nas mais altas cumiadas por onde 
faz repinchar os farrapos da sua 
espumaceira I

Que vemos pelo que respeita ás 
funeções capitacs da nação ?

Essa decantada separação dos 
poderes do Estado, a sua apregoa
da independência, está-se tornan
do uma ficção, que não illude já 
ninguém, onde se vê a cada instan
te o poder executivo absorver oíli- 
cialmcnte os demais poderes, seus 
congeneres.com aauctoridade d'um 
despotismo consentido indifferente- 
mente pela brandura dos nossos 
costumes.

O poder executivo faz a selecção 
do legislativo a sabor dos seus in
teresses partidários, sem ideal nem 
planos de interesse publico. Em 
compensação, os legisladores vo
tam em nome da salvação nacional 
todos os caprichos ministeriaes, e 
baptisam todos os partos que os 
governos se lembram de dar á luz, 
embora as dores sejam do contri
buinte. .. que paga.

Onde estão as concepções polí
ticas dos poderes dirigentes; onde 
as differençás partidarias nos pro
cessos de administração ?

Onde estão os princípios políti
cos que formam o caractcr dos ho
mens públicos; onde os seus pla
nos de governo; onde as garantias 
de solidariedade governamental,-- 
se cada ministro pensa de modo 
dilTcrenté quando escreve ou go
verna, quando discursa ou legisla, 
quando sae do parlamento ou 
quando entra na secretaria ?

E’ fora de duvida, pois, que o 
poder legislativo é dictãdor. Quem 
faz e desfaz as leis ? O governo.

Não é mais feliz, o poder judi
cial. Esse, que devia ser a arca 
santa da justiça c do direito, é 
pouco menos que uma expansão 
do executivo,—porque a brandu
ra dos nossos costumes permitte 
que se façam leis que o tornem 
subalterno dos ministros, e muitas 
vezes elemento indispensável dos 
seus planos políticos cm detrimen
to da austeridade da sua missão

e da confiança que sempre deve 
inspirar.

*
E aqui temos como a supradita 

«brandura dos costumes» desmo- 
ral-isa e confunde o que ha de mais 
respeitável e venerando nas rela
ções políticas e sociaes d’um povo.

Compenetre-se a nação da so
berania do seu poder; meça bem 
o alcance da sua força; reaja vigo
rosamente contra essa especulação 
parasita, que lhe absorve a rique
za do seu trabalho, sem nada pro
duzir de digno e util aos interes
ses da patria;-—e se o grito for 
unisono e a reacção contra os cos
tumes for um arranco supremo de 
quem pretende salvar-se,—o paiz 
salvar-se-á.

í). Jusliiia Emilia Cancella Seabra
Fomos dolorosamcnle snrprc- 

hendidos pela notícia do passa
mento d’esla virtuosa senhora.

A illuslre exlincta, que foi mo
delo de virtudes e de caridade, 
digna esposa desse homem hon
rado, d’esse jurisconsulto Ião co
nhecido como respeitável, chama
do Alexandre Seabra, succum- 
biu aos estragos d’uma moléstia 
mortal, apezar dos esforços dedi
cados da medicina e do carinho c 
affeições dos seus.

Junto do leito da dôr, lá se viam, 
servindo-lhe dc consolação e le
nitivo para a sua grande dôr, a 
sua filha csuas nelas, que Ião de
dicadas lhe foram sempre.

A redacção do «Progressista», 
comprehendendo a lancinante e 
angustiosa dôr quc,n’eslc momen
to, fere o coração d’essas virtuo
sas senhoras, e, no cumprimento 
dc um tristíssimo dever, presta a 
devida homenagem á memória da 
illuslre exlincta e curva-se dolo- 
rosamenle, associando-se á enor
me dôr que, n’um momento, levou 
o luto á. nobre e illuslre familia 
José Luciano de Castro.

---------->■"-----------------

A HYDRA
Diz o almocreve das pélas, o 

intrujão dos Pimenleis, o vasa- 
douro immundo da familia privi
legiada que aos dous sujeitos 
desconhecidos, um d'elles lendo por 
nome Gabriel e outro por appellido 
Ferraz,lhes foram encontrados alguns 
documentos suspeitos, e, pelas res

Chegou a esta cidade Mgr. An- 
n.„ . Kio-nniredo Campos, di-

Ptute religiosa
Agosto—1— Terça-feira. S. Pedro AiL 

vincula. Depois de vesperaS começa a in
dulgência da 1’oreiuucula nas egrejas 
da Ordem de S. Francisco, e termina ao 
sol posto do dia seguinte. Na Sé procissão 
das Ladainhas, e também nos dous seguin
tes dias. Começa a novena de S. Louren- 
Ç0.

2— Quarta-feira. N. Senhora dos Anjos. 
S. Affonso Maria de Ligório.

3— Quinta-feira. Invenção das Relí
quias de S. Estevão Proto-mártyr. Expo
sição do SS. Sacramento na egreja do 
Carmo. Começa a novena de Santa Clara.

--------------------------------

BOLETIM DAS SALAS

postas ambíguas que deram ao se
rem interrogados, foram sob custo
dia para o Porto,onde devem ser en
tregues ás auctoridades competentes.

Escusado seria declarar que 
somos monarchicos; portanto so
mos inimigos dc quaesquer ten
tativas que visem—a mudança de 
instituições.

No entanto, diremos, franca e 
publicamenle, que o snr. Zé No
vaes andou mal em mandar para 
o Porto sob custodia dous desgra
çados que nada tinham leito que 
motivasse semelhante procedimen
to; e muito menos o dizer-se, pa
ra justificação, que lhes íorain en
contrados documentos suspeitos !

Então o snr. Zé Novaes encon
trou-lhes documentos suspeitos, e 
o snr. commissario dc policia da 
cidade invicta dá-lhes liberdade ?

Ah ! snr. Zé Novaes, snr. Zé 
Novaes I

Seja tolerante e não dê ouvi
dos aos arrota-bofes da Pepineira.

Viva a moralidade regenerado
ra !

KALENDARIO DE AGOSTO

Doniinso 6 13 20 27
Segunda-feira 7 14 21 28
Terca-feira 1 8 15 22 29
Quarta-feira _ o 9 16 23 30
Quinta-feira 3 10 17 24 31
Sexta-feira 4 11 18 25 —
Sabbado 5 12 19 26 —

Os dias augmentain uma hora, aproxi- 
madamente durante o mez.

Phases da lua
Quarto mingoante em 5, ás 3. li. e 50 m. 

da in.
Lua nova, eni 11, ás 8 h. e -15 m. dat.
Quarto crescente, em 19, ãs 9 li.e 18 m. 

da in.
Lua cheia, cm 27, ás 8 li. e 10 m. da m.

— 1CUI expci um■ 
lhoras o snr. dr. João Nepomuceno 11- 
menta, digno vice-reitor e professor 
do seminário archidióccsano.

Estimamos.
__ Regressou do Gerez o snr. com- 

mendadõr Ernesto Guimarães, actual- 
menle residente em Santa Entalia de 
Tenões. .

__ 0 nosso dedicado amigo snr. re- 
lix Cruz seguiu para Pombal.

—No sabbado seguiu para a Povoa ( 
de Varzini o snr. Jose Barbosa, abas
tado capitalista (festa cidade.

..-Vimos nesta cidade, de passa
gem para Villa Verde, o snr. couego 
Manoel Bacellar.

—Retirou do Bom Jesus do Monte 
o snr. dr. João MarceUino Arroyo, len
te da Universidade e parlamentar.

—Seguiu para o Gerez, tendo al
guma demora n esta cidade, o snr. 
Marçal Pactieco, digno par do reino.

—Vimos nesta cidade o snr. dr. 
José Guilherme Pereira Barreiros, di
gno juiz em Grandola.

— Para o Gerez seguiu hontem o 
snr. dr. José Alves de Moura, illus- 
trodo professor do lyeeu.

—Partiu para a praia da Nazareth, 
o snr. dr. Manoel Messias Mendes Fra
goso, illustrado professor do seminá
rio.

—Está no Gerez o snr. Sousa Ma
chado, cônsul de Portugal em Roma.

—Regressou do Gerez o snr. Ba
rão de Ponibeiro.

—Regressou de \izella o snr. Jose 
Bernardiifo Teixeira, cirurgião dentis
ta, morador na Praça Municipal,

Retirou-se para a sua casa do Car
valho, em Villa Meã, o snr. dr. Joa
quim de Vasconcèllos, acompanhado 
de sua familia.

Uaptisaclo. — Na quinta- 
feira passa ia baptisou-se na paro- 
chial egreja de Cunha, um filhinho 
do nosso bom amigo e dedicado 
correligionário, snr. Francisco Ma
ria d Òliveira e Silva c da exc."'a 
snr? D. Amélia Alzira de, Sousa 
Lobão Macedo Chaves e Oliveira.

Foram padrinhos o nosso di
gníssimo e prestigioso chefe, snr. 
dr. João Baptista de Sousa Mace
do Chaves e sua esposa a exc."‘a 
snr? D. Emilia Julia de Sousa Lo
bão Macedo Chaves, recebendo o 
neophyto o nome de Armando.

Aos illustres progenitores de tão 
sympathica como robusta crcança, 
auguramos-lhes uma satisfação 
infinda, attenta a solida educação 
que ministrarão a quem c hoje o 
enlevo d'uma familia iilustre por 
todos os titulos.

A vaga de deputado por Vian- 
na do Castello, deixada pelo snr. 
Espregueira, é para o snr. viscon
de da Torre apoiado pelo governo!

Mudam os ventos, mudam os 
tempos!

Vimos ifcsta cidade o revd.0 Gas
par Victor, digno abbade de Duas 
Egrejas e utlimamente apresentado na 
freguezia da Lage, do concelho de Vil
la Verde.

—Chegou a esta cidade o snr. con
selheiro Jcronymo Pimentel, antigo 
governador civil d’cste districto, e bo
je carcereiro-mór da Penitenciaria Cen
tral dc Lisboa.

Como isto corr€o_Af 
firma-se que ha divergências 
gabinete, acerca da publicação d° 
regulamento da nova lei do ímp0 ° 
to industriai, desejando o 
Fuschmi que ella seja posta çm 
execução o mais breve possível

A'lerta, povo 1
Não deixes passar esta lei sem 

o protesto da tua parte.
E’ preciso reagir dentro da e3. 

phera da legalidade, e isso será o 
bastante para que o governo nj0 
tenha o desplante de a pôr ’en. i 
execução.

Alerta, povo !
O tempo da expoliação. acabou 

e hoje é necessário e urgente pôr 
termo aos desmandos e aos de$. 
vários dos regeneradores.

Consta que o morgado de Pr0. 
veze nde está desgostoso com 0 
Zé Novaes, por este político se ar
vorar em chefe do tesinho, do En- 
courados adultero, do traga-meu- 
ros, do Cabo de esquadra, do Es
culápio, do Carrilhão pfinado, etc. 
etc.

1’íirtida. - - Na sexta-feira 
passada, partiu para a Povoa de' 
Varzim, acompanhado de suaex.“ 
familia, o nosso presado amigo e 
correligionário, o snr. commcnda- 
dor José Maria da Silva Guima
rães, a fim de fazer uso de banhos 
ifaquella praia.

Estimamos que o nosso amigo e 
sua iilustre familia encontrem alli- 
vio aos seus incommodos, e que 
regressem a esta cidade breve
mente.

Não ha conluios possíveis ou 
mancommunações imagináveis que 
possam pizar a Nova Guarda pro
gressista.

Curso <le Conimer- 
cio.—Sob esta epigraphe publi
ca o snr. B. Deziderio Querido um 
ahnuncio, na secção respectiva, 
convidando os interessados a fre
quentar o seu curso commcrcial, 
unico nesta cidade c que tem pro
duzido os melhores resultados, 
afim de destruir quaesquer picui
nhas que alguém mal intencionado 
tem propalado de que este nosso 
amigo havia suspendido não só o 
seu curso commercial como o de 
instrucção primaria.

Da nossa parte asseveramos que 
o sr. Desidcrio continua á testa do 
seu estabelecimento, ha atines ha
bilmente dirigido, e, recommcn- 
dando-o, prestamos um bom ser
viço á sociedade.

Veja-se o annuncio.

Dia de gula- — Passaram 
hontem o anniversario natalicio do 
infante o snr. D. Affonso Henri
ques, duque do Porto, e o jura
mento da Carta Constitucional.

Por tão faustosos acontecimen
tos, houve feriado nas repartições 
publicas e as demonstrações do 
estylo.

diário, razão; e mais das sociedades 
os livros para avias, indispensáveis se
gundo o artigo 31.” c § unico do co- 
digo comorercia* 1 2 3;

culados e sentenças nas causas eiveis, 
a que se referem os artigos 208.° e 
285.° do codigo do processo civil, e 
os livros dc registo de accordàos c 
tenções mencionados no artigo 1:0'37 
do mesmo codigo;

n') Os livros de registo dc tutelas, 
os de termos de repudio dc herança e 
e os de fianças nas causas crimes;

o) Os livros de registo e os dos au
tos de abertura e publicação de tes
tamentos;

p) O diário e livros para inscripções 
c descripções nas conservatórias do 
registo predial;

q) 0 diário e livros para inscripções 
e matriculas nas secretarias dos tri- 
bunaes dc cornmercio.

O sêllo dos livros é pago por meia 
folha— ou folha de duas laudas— e a 
sua taxa c;

1. Por padrão com 30 centime-
tros de altura por 20 centí
metros de largura.................. 100

2. Por padrão maior do que o
antecedente, mas que não 
exceda a 60 centímetros de 
altura por 40 centímetros de 
largura.................................... M*00

3. Por padrão maior do <[uc o 
antecedente, mas que não 
exceda a 90 centímetros de 
altura por 60 centímetros de 
largura — máximo tamanho 
admittido—..................... ,->300

O papel dos livros dos tabelliães e 
o de todos os destinados a lermos e 
autos jttdiciaes, ou a outros quaesquer 
assentos dc serviço publico—exccp- 
tuados os livros das conservatórias, os 
do registo commercial e outros que 
por lei ou regulamento tenham forma
to especial,—será do formato do pri
meiro padrão, isto é, do formato do 
papel sellado, com 30 centimetros de 
altura por 20 de largura.

O papel dos livros dc notas dos la- 
belliàes não poderá ler mais de trinta 
linhas em cada lauda.

Os livros e protocollos constantes 
Testa classe podem ser sellados, ainda 
que aos mesmos estejam escriptos, im
pressos, lithograpliados ou estampados 
dizeres geraes, que por si só não pos
sam constituir documento, nem produ
zir algum eíleito.

Os livros das conservatórias de re
gisto predial serão sellados gradual-

Q Os livros de registo de aeçoes e 
obrigações das sociedades anonymas e 
das comnianditas por acções;

Q Os livros das casas de penhores;
il) Os protocollos dos corretores, 

despachantes, seus ajudantes c ca- 
xeiros de comnjcrcio;

e) . Os livros dc receita c despeza 
dos cabidos ou de outras quaesquer 
corporações ecclesiaslicas;

f) Os livros de receita e despeza e 
de actas de deliberações ou eleições 
de irmandades ou confrarias;

g) Os livros dos julgamentos dc coi
mas ou transgressões de posturas;

Zt) Os livros de registo dos autos das 
conciliações nos juizos de paz;

i) Os livros de aforamentos dc bens 
muniripacs;

j) Os livros de notas, de termos de 
abertura de signàes, ede registos, dos 
tabelliães;

Aj Os livros de registo dc protestos 
dc letras;

1') Os protocollos das audiências;
m) Os livros dos registos dos arti

mente, conforme as necessidades do 
serviço.

ciasse 2.a

'Diplomas nobiliários sujeitos a sêllo 
de verba, depois de escriptos

4 Carta de mercê do titulo
dc duquç ou de duqueza. 300,>000 

Ô. Carla de mercê do titulo
de marquez ou marqueza 200 >000 

,6. Carta de mercê do titulo
de conde ou de condessa 180,->000

7. Carta de mercê do titulo
dc grandeza......................180.6000

8. Carla de mercê do titulo
de grandeza, que seja inlic- 
rente a algum cargo ou 
funeção publica...............lõ0,->000

í). Carta dc mercê do titulo
de visconde ou viscondessa 100;>000 

11). Carta de mercc do titulo
de barão ou dc baroneza 806000

11. Sendo titulo de juro c
herdade, paga níais. . . . liOqOOO

12. Carta que concede hon
ras de parente.  .............. 40060.00

13. Alvará de vida em algum
dos ditos tiçulos............... 806000

14. Carla de conselho. . . . 1006000

ÍO:)0M 
80ÕOW 

80Ó0W

7O;)00« 

80;5OW

805«M

la. Carla de conselho,quan
do seja inherente a algum 
cargo ou funeção publica. 
| 16. Carla de aicaide-mór

17. Alvará de mercê de tra
tamento de exccllencia. .

18. Alvará de mercê de trata
mento de senhoria......

19. Alvará dc mercê de tra
tamento de dom.............

20. Alvará de mercê de fòro
dc fidalgo eavalleiro ou 
moço fidalgo cúm exercí
cio .......................................

21. Alvará de fidalgo escu-’
deiro ou moço fidalgo. . ■

22. Alvará de eavalleiro li- , .jj 
dalgo ou escudeiro fidalgo »

23. Alvará de qualquer fòro
de fidalgo inherente a ti- || 
tulo ou por successão. ■ • J

24 Alvará dc mercê do uso
de brazão de armas.......... 1 ■

2a. Alvará de licença pai-3 
casamentos de donatários 
da coròa..................

26. Banda da ordem de San- ^j(|) 
ta Izabel.................   ■ • 1

congeneres.com


Yo srii". Arcebispo.— 
Ha um padre aspirante a conego 

ue induziu outro a ir votar na 
passada eleição da Misericórdia 
jelo snr. dr. João Nepomuceno 
>imenta, digníssimo e illustrado vi- 
ce-reitor do seminário.

Snr. Arcebispo, urge que V. Ex? 
dê o correctivo que merece tal re
verendo, que, longe de dar exem
plo dc moralidade, abusa da sua 
posição e commette baixezas e im- 
inorálidades impróprias dum sim-
pies tonsurado, quanto mais de um 
aspirante a conego.

Snr. Arcebispo, urge que não 
consinta abusos d’ esta ordem, pa
ra que a impiedade não tenha oc
casião de aferir o clero d’esta vas
ta e importante archidiocese pela 
craveira do tal sr. que pela chro- 
nica não lucra.

Syndique V. Exc? deste facto, 
para proceder em harmonia com a 
justiça e com os dictames da sua 
consciência.

E’ tempo ainda de V. Ex? não 
galardoar o crime com umas meias

mais

-Til veio.—O notarei e distin
cto conselheiro Jeronymo Pimentel, 
carcereiro—mór da Penitenciaria Cen
tral de Lisboa, e cçllega do snr. Anas
tácio, carcereiro-menor das cadeias 
d esta cidade, chegou na sexta-feira 
a Braga, sendo esperado na gare do 
caminho de ferro pelos arrota-bofes 
da Pepineira, em numero de nove a 
saber:

Frei Carlos—O Pepino e jornalista ar- 
rebenta-cabrestos.

Frei Esculápio—O grrrande orador c 
operrrador eximio.

Irei contador—O tesinho e homem 
das falias.

Irei Simões—-O político sem escrúpu
los, deixando, pela scien- 
cta e virtude, muito a 
desejar.

-O traga-mouros.
Eremita— Apparenta bondade, 

mas não está b.çm, não 
fazendo mal.

Hidráulico—O do carrilhão afina
do e dos arranjos.

Lampreia—O idiota.
Antonio—O do chalel.

São nove as creaturihhas que lá fo
ram cumprimentar o snr. Jeronymo 
Pimentel que, pelos serviços presta
dos a esta cidade, merecia ser feste
jado á chegada e in conlinenti collo- 
cado no mesmo logar que, entre nós, 
se colloea o figurão que entretem os 
habitantes d’esla cidade no sabbado 
d’alleluia.

Frei Melle:
Frei

Frei

encarnada^.
Ha outros 

dignos e mais illustrados do nosso 
seminário, que podem e devem ser 
os preferidos.

0 tal snr. nem prima pela digni
dade, nem pela virtude, nem pe
la i Ilustração.

E’ um ignorantão, e um... pa
teta.

concorrentes

Deve realisar-se amanhã o jul
gamento de José Fernandes Car
neiro o Buchinhas por haver en
venenado sua mulher, do que re
sultou a morte.

Frei
Frei

Parabéns. — Damol-os e 
muito cordeaes ao snr. Antonio 
Castmiro da Cruz Teixeira Júnior, 
filho do nosso valioso e dedicado 
amigo, snr. dr. Antonio Casimiro 
da Cruz Teixeira, pela brilhante 
classificação que obteve no primei
ro anno de direito.

Esta noticia enche de satisfa
ção os numerosos amigos do dis
tincto académico, que faz honra a 
esta cidade, c compensam os sa
crifícios que os seus illustres pro
genitores fazem para lhe garantir 
uma posição social.

Capellania. — Pela com- 
missão administrativa do Conserva
tório do Menino Deus da Tamanca, 
foi convidado o revd.0 Pedro José 
da Costa, para o logar de capel- 
lao d’aquelle estabelecimento de 
educação, acceitando gostosamente 
o virtuoso ecclcsiastico.

S. Pedro dc Maximinos, e apre
sentado na egreja parochial de S. 
Lourcnço de Celleirós;

Manoel Martins Giesteira in- 
commendado em Laundos, e apre
sentado na egreja parochal de S. 
Miguel de Marinha.

Aos dois últimos presbyteros 
foi-lhes conferida a instituição ca
nónica pelo Snr. Arcebispo Pri
maz, na capella do Paço Archiepis- 
coual.

Romaria,-Realisou-se nos 
dias 28, 29 e 3o do mez proximo 
findo a romaria de Santa Martha 
e Santa Maria Mãgdalena, na Fal- 
perra, tsendo este anno grande
mente concorrida, em razão dos 
esforços que a digna Meza d’a- 
quella irmandade empregou para 
dar aos festejos todo o esplendor, 
prolongando-se este anno mais um 
dia.

Em beneficio do.snr. D. Pru
dencio........................... 123251) rs.

Em malefício deste seu crea-
do...................................... 13 3250 rs.

Testa vçrba não vae incluída a conta 
da typographia que eguahnenlc paguei 
sem cobrar recibo.

«EI publico que sea mio juez», como 
quer o snr. D. Prudencio.

Pondo ponto Testa questão, como boje 
ponho, deve o publico agradecer-me 
porque tiro ao snr. D. Prudencio Pinero o 
ensejo de tornar a reproduzir em let- 
tra redonda o píirasetido grosseiro 
soe usar-se tios potris deGallisa.

Agradecendo-lhe, snr. Redaclor, a 
amabilidade e a paciência com que 
aturou, subscrevo-me,

De v. etc.
Am." obg.m"

Adolpho Muitos
José Baptista Ribeiro.

N. B.—Por estarem ausentes (Festa 
cidade, não assignaram este protesto 
alguns amadores que tomaram parte 
no desempenho da «Filha do Carrasco».

ANNUN CIOS
que

sua 
me

COMMUNICADOS

Consta que o snr. ministro da 
justiça vae ordenar uma syndican- 
cia á Penitenciaria!

Isto é febre de inspecções ou 
ou syndicancias. Não approvamos 
semilhante ideia.

Não póde ser.

Delia imagem. - E’ di
gna de ser vista uma bella ima
gem que se encontra em exposição 
na egreja dos Terceiros.

Foi esculpturada pelo snr. João 
Evangelista d’Araújo Vieira, e pin
tada pelo habil e distincto pintor, 
snr. José Dias Ferreira, com ate- 
lier á rua Nova de Sousa.

A imagem é um primor d'arte, 
que honra sobremaneira aquelles 
dous hábeis e distinctos artistas.

Procissão.—Realisou-se no 
domingo, como havíamos noticia
do, a imponente e magestosa pro
cissão do SS. Sacramento; saida 
da parochial egreja de S. Lazaro, 
sendo fechada por uma fòrça de 
infanteria com a respectiva banda.

Na egreja houve missa cantada, 
sermão pelo snr. P.c Pereira, da 
Companhia, e orchestra dos snrs. 
Esmerizes.

Ai que dôres tem o cabo dc es
quadra !

«Os gatunos são sem numero e 
é preciso pelo menos metter-lhes 
medo».

Divida, fluctviante. — 
No paiz—Em conta de bilhetes do the- 
zouro, 4,399:04^60 reis. Contas 
correntes: Banco de Portugal, réis 
10.782:013(>621; Caixa Geral dc De
pósitos, 909:310,5139 reis; Companhia 
dos Tabacos dc Portugal, 936:0005 
réis.—Somnia, 17.046:3645420 réis.

No estrangeiro—Supprimentos a pa
gar cm Londres (132:600 libras), réis 
686:70005000; supprimentos a pagar 
cm Pariz (francos 5 840:402,38), réis 
986:4725430; supprimentos a pagar 
cm Berlim (marcos. 1.000:000), réis 
223:0005005. Somma,1.898:1725430 
reis.

Resumo:
No paiz, 17.046:3645420 réis.
No estrangeiro, 1.898:1725430.
Total, 18.944:3365830 réis,
O total da divida ílucluanle em 31 

de Dezembro de 1892 era dejéis 
19.31 1:9315340 ; houve, pois, uma 
mílerença para menos dc réis 
366:4945499.

Esmolai.—Agradecemos em 
nosso nome e no da desventurada 
família do Bairro Democrático n? 
9, a valiosa esmola de lííooo 
reis que o caridoso e nosso amigo 
snr. Antonio Joaquim Correia de 
Araújo, da rua dos Capellistas, 
lendo o appello deste jornal, man
dou entregar áquella infeliz fami
lia.

AcçÕes d’estas tem em st o ver
dadeiro elogio, e certa a recom
pensa de que falia o Evangelho.

Eestividaclés. — rea' 
capella de Santa Cruz realisou-se 
uma festa cm honra de Sant An- 
na, havendo de tarde procissão 
em volta do campo dos Remedtos.

—Em S. Thiago também houve 
uma festa em honra da mesma Se
nhora, e a expensas do nosso ami- 
<>o, snr. Antonia Fernandes Lopes. 
& Por essa occasião celebraram 
missa nova os revd?s Manoel Ro
drigues Junqueira, filho do nosso 
valioso amigo, snr. Antonio _ Ro- 
drigues Junqueira e Jose Mana de 
Sousa, filho do nosso amigo snr. 
Antonio José de Sousa e irmão 
do virtuoso ecclesiastico e nosso 
amigo, revd? Joaquim Jose de 
Sousa, da freguezia de Soutello.

Aos novos levitas e a sua tao 
bondosa como honrada familra apre
sentamos as nossas sincei as e ict 
tacões.

Consta que o Cabo dc esquadi a 
anda atarefado poa causa das ins- 
pecções extraordinárias ordenadas 
pelo snr. Fuchini-

Exames
No dia 27 do corrente, na Relaçao 
Ecclesiastica, fizeram exame syno- 
dal, c ficaram approvados os pres 
bvteros seguintes: .
•>."A Fvoc Ucrrciréi1» enconj’ Severmo Alves 1

mcndado de Villa Verde e apre- 
sentado na parochial egreja dc San 
ta Marinha de Novogdde ,

José Pinheiro Vieira Bqv,

Snr. ‘Bedactor

Eu não direi do snr. D. Prudencio Pi
nero—«o malandro, ao fugir, féde»—por
que o snr. D. Prudencio não merece uma 
indignação carnillêsca. As massas, avidas 
d'escan(lalos, vão certamente ficar des
contentes por este meu commur.icado não 
atinar pelo diapasão do snr. D. Prudencio. 
E não afina, porque a minha educação e 
os meus princípios uão permittem que cu 
desça, de mangas arregaçadas e em lin
guagem de arrieiro bêbedo a responder a 
um gallego malcreado. Não. Ao gailego, 
duas palavras apenas; o resto é para o 
publico.

AO G ALLEGO

Senhor D. Prudencio Pinero:—Não lhe 
dei bengaladas, pela simples razão de o 
sur. ser muito mais velho e, pelo menos 
apparentemente, muito mais fraco do que 
eu. Não quero que nunca, em tempo al
gum, me accusem de ter abusado da mi
nha superioridade physica.

Senhor D. Prudencào Pinero:—diga da 
minha parle á sua claque, aos que, o ap- 
plaudem e, por ventura, o incitam a es
crever insolências, que eu continuo a ter 
por elles o mais profutldo desprezo, em
bora atenuado com uma pontinha de 
compaixão pela crassissima estupidez das 
suas pessoas—revelada nos seus chatíssi
mos planos. Disse.

AO PUBLICO

Sem redundâncias: 0 recibo do Hotel 
Anselmo está patente ao publico na livra
ria dossrs. Cruz & C.a, no largo do Barão 
dc S. Martinho. Foi.verdade o snr. D. Pni; 
dcncio Pinero ir a esse hotel saber se la 
devia alguma coisa, para depois me po
der chamar, triumpiiantemente, «mentiro
so».

No hotel responderam-lhe que nao, jior- 
que o snr. D. Prudencio só se lembrou 
de fazer essa pergunta... um mez dapois 
da conta ter sido' paga por mim. Muito 
solicito, em matéria de «contas», este snr. 
1). Prudencio.

Diz-nos outra vez que. não cumprimos 
com elle o ajustado. Que raio de gallego! 
Das duas uma: ou a remuneração que lhe 
promettemos foi uma récita em seu be
neficio (como real mente foi c cumprimos) 
ou eu e os meus amigos nos constituímos 
cm empreza, contratando o maestro por 
um tanto, como parece querer insinuar. 
No primeiro caso está satisfeito o nosso 
compromisso: dimios-lhe a recita da qual 
recebeu uma pequena quantia como a 
poderia ter recebido grande,sc assympa- 
lliias do beneficiado tivessem chamado o 
publico ao theatro. No segundo caso (sup- 
pondo-o verdadeiro) o contracto deixou 
de ter effeito desde o momento em que 
o snr. D. Prudencio o rompeu, não só 
não completando os numeros de musica, 
prejudicando assim a peça, mas lambem 
deixando de comparecer nos ensaios. No 
segundo caso (se por ventura tal contra
cto existisse) o snr. D. Prudencio com- 
metlia um abuso de confiança, recebendo 
e guardando cm si uma quniitia que, dc 
direito, pertencia á empresa. Cá em Por
tugal—(Veste pequenino paiz onde tanto 
mmego encontra os meios de subsistên
cia ej muitas, grandes fortunas—-somente 
se pagam pelas próprias mãos os molei
ros pouco escrupulosos.

As contas do beneficio do snr. p. I ru- 
dcncio continuam no camaroteiro dq 
theatro. onde pódem ser examinadas, até 
o beneficiado se resolver a mandal-as 
buscar, ou até quando i»ós nos conven
cermos dc que somos seus creados para 
fevar-Hfas a sua casa. No entanto, manda 

. a lealdade que eu diga que tenho funda
das suspeitas de que nunca chegaremos 
a convencer-nos. d’isso. Como o- pu
blico se tem abstido de procurar as re
feridas coutas (prova do que não tem da- 

■ do srahdè importância ás insidiosas pa- 
lavras do snr. D. Prudencio) convidei al
guns cavallieiros-cuja probnlade é no- 
toria—a .cxaminal-as. Esses cavalheiros 
escreveram e assignaram o documento 
que abaixo sc transcreve.

Por elle se vê que. a recita deu mu dé
ficit de 990 reis que, adjlicionados aos 
12 5250 reis que. o bcuctimado, a cante.a, 
metteu no bolso, tudo prefaz a quantia 

: <le 13,3270 reis que paguei. Resumindo:

Hjppolito JAIaya

Nós abaixo assignadòs, sendo convida
dos pelo exc.m° snr. Ilyppolito Maya para 
examinarmos as contas de uma récita da
da na noite de 27 de Junho ultimo,uothea- 
tro de S. Geraldo, vereíicamos, por uma 
folha impressa do mesmo theatro e assi- 
gnada pelo camaroteiro, que a receita, 
producto da venda de camarotes, plateias 
e galerias, foi da quantia de 603'110,accres- 
cendo á mesma 123250 reis, provenientes 
da venda de. mais um camarote e bilhe
tes de plateia: esta ultima importância, 
segundo a declararão exarada na mes
ma folha pelo camaroteiro, foi recebida 
pelo snr. 1). Prudencio Pinero.

A recita total foi de 723660 reis.
A despeza, segundo a mesma folha, im

portou cm 473510. havendo a addicionar 
a esta quantia 263140 reis, provenientes 
de, quatro documentos de despesas diver
sas, como guarda-roupa, transportes, ho
téis etc., sendo os referidos documentos 
passados pêlos sms. José Pinto dos San
tos (guarda-roupa), Antonio Ricardo 
(ponto;, Ribeiro (cabelleireiro; e Ansel
mo Pires iHoleU.

A conta, pois, que nos foi presente, da 
seguinte resultado:

Receita................ .........
Despesa......... :............

Deficít...........................

Braga, 29 de Julho de 1893.
Alfredo Ferreira Soares llussel 
Alberto Carlos Leite Pereira 
Albino Luiz Gomes Moreira 
Autonio Amorim.

o

Curso de Commercio
B. Dcsidcrio Querido, conti

nua a leccionar contabilidade e 
cscripluração mercantil, por lo
dos os sysleinas, babililando qual
quer alunino a poder seguir a 
carreira commcrcial.
CAMPO DE SANT’ANNA i5o 

13»rag;a (193)

Tribunal commercial de 
Braga

723660
733650

3990

Snr. Redaclor

Os abaixo assignadòs, amadores qne 
tomaram parle nos dois especlactilos 
da operelta «A 1‘ilha do Carrasco», 
sentindo-se deveras vexados com o 
procedimento nada leal e nada digno 
do snr. D. Prudencio Pinero para com 
o snr. llippolyto Maia, auctor da refe
rida peça, procedimento este aggra- 
vado com a circumslancia deveras in- 

Pinero,íame de o snr. D. Prudencio 
n’um dos seus communicados lhes ha
ver arrojado ás faces, como agrade
cimento condigno do seu trabalho e 
boa vontade, com um obséquio 
que se abstéem até de apreciar, os 
abaixo assignadòs véem, por este 
meio, protestar contra tudo quanto o 
mesmo D. Prudencio Pinero tem refe
rido nos seus communicados, e asse
verar publicamente a sua estima c con
sideração ao snr. ilyppolito Maia, aílian- 
çando, como testemunhas oculares, que 
tudo quanto foi exposto nos coininuni- 
cados do segundo snr. é a pura ver
dade.

Os mesmos abaixo assignadòs decla
ram mais que nunca responderão a 
qualquer suelto o snr. D. Prudencio 
Pinero ou os seus afficciouados pos
sam publicar, e bem assim (pie, d’boje 
em diante, sc acham desligados de to
da c qualquer delicadeza, amizade ou 
confiança para com tão celebrado 
maestro.

Pela publicação Testas linhas desde 
já sc ccufessam summamente gratos 
os que se assignam,

De v. etc, 
m.t° atl?s ven.rcs creaA* e obrig.lfos

Braga 1 | 8 | 93.

João do Amaral 
Jacintho Fernandes 
Henrique Pereira da Cunha Pinheiro 

de Queiroz
Arnaldo Augusto Rebello da Silca 
João Augusto de Souza Geão 
Arthur Fernandes 
Adelino Fernandes 
João La-Cueva de Chabg.
J. Ferrvira
Alfredo Alves Passos Esmeriz 
João Pereira de Castro (Tojeira) 
Manoel Cândido Rodriguçs da Silca.

e Castro
José Aifonso Ferreira
Antonio Jttlio Rodrigues d'Azevedo 

Coulinlto

Pelo tribunal connner- 
cial de Braga, cartorio do 
escrivão =Freitas =a re
querimento do auctor Vic- 
torino Augusto Pereira 
Passos, desta cidade de 
Braga, na qualidade de 
administrador da massa 
fali ida de Pereira, Aguiar 
& Companhia, d esta mes
ma cidade, aflixaram-se 
éditos, citando o réo—Jo
sé Ferreira Tesello, da fre- 
gLlezia de Nine comarca 
de Villa Nova de Famali- 
cão, auzente em parte in
certa nos Estados Unidos 
do Brazil, para na 2? au
diência d’es te piiso do com- 
mercio, depois de passa
dos (50 dias, a contar do 
2.° annuncio no «Diário 
do Governo», vir accusar 
a citação, instattara acção 
de letra da quantia de 
38^250 reis que na dita 
qualidade lhe move o dito 
auctor, e assignar-lhe 3 
audiências para contestar, 
querendo, para se revelar. 
As audiências n este juizo, 
fazem-se ás segundas e 
quintas-feiras pelas 10 ho
ras da manhã, e sendo 
dias santificados, nos im- 
mediatos, se não forem 
lambem santificados ou 
feriados.

Braga, 21 de Julho de 
1893.'

O escrivão,
José Pirmino da Costa Freitas.

Verifiquei a exaclidão 
O juiz de direito,

Coueeiro. (197)

ALUGASE
O segundo andar ealtos da ca

sa n.° 56 a 58 do Campo de. D. 
Luiz I. Tem bons comtnodos; pa 
ra tratar, na loja do mesmo pré
dio.____________________ (183)

casso
Vende-se um dog-carl bom e 

barato.

(198)

Frigideiras o
Neste gencro o que ha de me

lhor e mais limpo, sendo a carne 
Irilurada á maebina, encontra-se 
na Praça Municipal 43-li.

(199)



C0LLEG10 DE S. LUIZ GONZAGA
EM BRAGA

Continuam abertas as aulas para os exames da 2? epocha.
Tem professorado proprio, competentíssimo e com longa pratica d ensino.
Ha Ires classes d’alumnos : internos, semi-inlernos p externos.
Nas classes dos alumnos internos e semi-inlernos sò se admitlcm maiores dc 6 annos e mcnoies 

dc quinze,
O edifício do Collegio reconstruído adrede e propriedade do direclor, está situado n um dos me

lhores pontos de Braga, dominando um vastíssimo horisonte, constanlemenle lavado por um ar sadio e 
puro, circumslancias estas que o collocam nas mais recommendavcis condições hygienicas.

A direcção interna c disciplinar será exercida com a maxima prudência e por pessoas de inlena 
probidade.

São admillidos aos cursos alumnos pobres, quando a pobreza seja atlestada por pessoa edonea e 
se tornem dignos pela sua applicação c comportamento.

Foi summamentc lisongeiro o resultado dos exames de inslrucção primaria c continúa sendo o 
dos exatres d inslrucção secundaria na cpocha presente, que será lambem publicado em occasitio oppor- 
luna.

Fundado em 1875, tem prestado relevantes serviços sociacs, porque alem d uma zelosa inslrti- 
cção litteraria, tem lido sempre o maior cuidado com a inslrucção moral c religiosa, sendo isto só o 
bastante para se tornar digno de continuar a merecer do publico os créditos ha 18 annos adquiridos.

Admitlem-se desde já alumnos internos, semi-inlernos e externos.
A abertura geral no proximo anno leclivo c no dia 2 dc Outubro.
Braga, 8 de Julho de 1893.

F.' Joao .Manoel Fernandes d1 Mlmeida.

Real Companhia Vinícola do Norte de Portugal
UN1G0 DEPOSITO EM BRAGA 

3— LARGO DE S. FRANCISCO —5
Tabella dos numeros qualidades e preços, apprqvada pela ^irecção 

da mesma Çompanhia

N. 
d'ordem

DESIGNAÇÕES
Preço 

por garrafa

í
B
7
9

11
li
18

•22
23
25
26
27
30
31
32
33
34
35
36
37
41
42
43 a
43
44 a
44
45
50
51
54
li 5
56
57
58
64
68
69
70
80
82
90
»1

100
102
104
105
109
110

Vinho tinto de Amarante.....................................
Vinho tinto de Monsão............................................
Vinho tinto de Basto................................................
Vinho de Consumo Portuguez...........................
Vinho tinto do Dão..............................................................
Vinho tinto da Bairrada.........................................
Vinho Portuguez alimentar...............................
Vinho Ramo portuguez ......................................
Vinho familia (Douro) (leve)..........................................
Vinho Consumo do Douro—A...........................
Vinho Consumo do Douro B...........................
Vinho Clarete Portuguez..................................
Vinho branco Donzel Ermida (Verde).........................
Vinho do Douro Clarete ......................................
Vinho branco Donzel Montezino (Muduro) . . . . 
Vinho Branco Generoso......................................
Vinho tinto do Douro, meza—A.............................  . .
Vinho tinto do Douro, meza—B......................................
Vinho tinto do Douro, meza—G......................................
Vinho do Porto, N.° 1............................................
Vinho do Porto, N.“ 2............................................
Vinho do Porto, N.° 3......................................................
Vinho do Porto, N.° 3 (exlra-seccoj.................................
Vinho do Porto, N ° 4.................... ... ....................
Vinho do Porto, N.° 4 (cxtra-sccco).................................
Vinho do Porto, N.° 5 . . ......................................
Vinho do Porto, W particular..........................................
Vinho do Porto, W superio..............................................

Vinho do Porto, (exposição)..............................................
Vinho branco do Douro (sobre meza).............................
Vinho branco do Douro............................................
Vinho branco do Douro............................................
Vinho do Douro Moscatel (velho).............................
Vinho do Douro Moscatel...................................
Vinho de Collares (Conselheiro) Francisco Costa). . . 
Vinho dc Bucellas de 1889 .....................................
Vinho Lagrima Douro (tinto)...............................
Vinho Lagrima Douro (branco)..................................
Aguardente do Douro................................................
Aguardente Portugueza.........................................

V IMIOS LdSI*I IMOSOS
Alto Douro Chrystal l.a rezerva, garrafa.................

» d » (sccco) .........................................
» » » (extra-secco)..............................
» » Grande Vinho Espumante..............

Portugal (secco)...............................................................
» » (garrafa) media...............................

(2 meias garrafas custam mais 190 reis) i

80 reis
90 »
90 »
90 »

100 »
100 »
100 »
110 »
110 »
110 »
1 (0 »
130 »
120 »
120 »
140 »
140 »
150 »
140 »
180 »
220 »
300 »
330 »
400 »
4 í 0 »
540 »
650 »
750 »
960 »

1<5O2O »

15880 »
230 »
190 »
330 »
860 »
440 »
180 »
190 »
330 » i
440 » i
650 » |
600 » :

950
950 :
950

15200
750
650

Vendem-.se vijjhos maduros da mesma companhia a medida a 
principiar em 16'0 cada litro, e de abi para cima.

NOTA—Nos preços não se inctue o custo da garrafa que é de W reis, e outras 
de 50 reis, mas dar-se-ha sempre uma em troca quando o comprador apresente ou
tra da mesma Compaàhia e em bom estado de conservação e limpeza.

Os vinhos que a Real Com ianhia vende engarrafados, téem as rolhas marcadas 
a fogo, com a marca da Conipmilna.

N. B.— Para evitar falsitii -ções, as garrafas que sahirem d’cste deposito, serão 
tnaréadns com o sinete que le- <rá o nome do depositário Manoel João de 
Varia. Neste mesmo deposto, se acha estabelecida uma mercearia, na qual se 

•'encontra um completo sortido de géneros' alimentícios, que se vendem por preços 
limitadíssimos, por junto c a retallio. (29)

PIPA & IRMÃO
6, Rua do Souto, 16—Braga

Drogas ; . Produclos chimicos para 
uso das artes, pliotograpbia, tinturaria, 
etc.; Especialidades pharmaceuticas em 
geral; Deposito d’aguas mcdicinacs, 
nacionaes e estrangeiras; Instrumen
tos cirúrgicos; Seringas de vidro c 
borracha, pulverisadores, pessarios, sus
pensórios para uso medicinal, meias 
elasticas, etc.; Fundas para rupturas, 
inguinaes, urabilieaes, etc.; Mamadei
ras, bicos para as mesmas, extraelores 
de leite, etc.; Cotlecção completa dos 
grânulos dosimetricos doDr. Brnggrae- 
ve; Únicos depositários em Braga do 
Licor Depurativo do Dr. Quintclla, 
Pastilhas de Rebello, Vinho Eupéptico 
de Moraes, etc.; Thermometros clíni
cos e para banho ; Também ha um va
riado sortido de tintas, vernizes, pin
céis. e tudo que diz respeito a um es
tabelecimento de drogaria.

VEKBÀS PQR » COM GRANDE DESCONTO 
Aviam.se receitas a toda a hora 

(35) do dia e da noite.

Piecisa-sc ti’um para negocio. 
Faltar na rcdacção deste jor-
I. ' (180)

Livraria Central
DE

LAURINDO COSTA
Ptraça, do Barão de S. Martinlio 

nN 40, 41 c 42

.4' entrada da Rua do Sorto

As pessoas que desejarem assignar 
ou renovar qualquer assignatura de 
jornaes de modas ou litierarios, tanto 
nacionaes como estrangeiros, queiram 
dirigir-se a esta -casa, puis que tem 
correspondência com as principaes em
preza s.

Neste estabelecimento encontram- 
se todos os livros adoptados nos lv- 
ceus, seminários c escolas primarias; 
sortimento de livros religiosos, direito 
e scientiíicos etc.

Esta casa tem adjunto, papelaria, 
fypographia c encadernação; execu
tando qualquer destes trabalhos com 
perfeição e modicidade de preços.

Para revender fazem-se grandes des
contos, não só por ser fornecida de 
casas editoras, como também ter de
posito dãalgumas. (36)

IMP. DO CÓLLEG1O DE S. LU1Z

EDITOR RESFCKLAVSL

Manuel José de Castra

Bom emprego de capital
Vendem-se assegiuntcs moradas 

de casas na cidade de Braga : ~
Uma na rua de Jano, n.° 35 a

Liem, n.° 39.
Liem, n.° 41 a 43.
Liem, 45 a 47.
Uma no largo de S. João n.° 

18el8.
Uma na rua dc S. Marcos n.° 

818 a 120
Facililam-se os pagamentos
Para tratar com oill.r“°snr. An- 

lonio Joaquim Corrêa d Aratijo.
Rua dos Capellislas n? 53 a

59—BRAGA. (151)

Roma, e da Nnncialtira de Lis. H 
boa com promptidão e econo- ! 
mia, quaesquer dispensas matri- 
moniaes.

Encarrega-sc de tratar de lodos 
os negocios dependentes do Paço 
Archiepiscopal.

E’ agente nesta cidade da acre
ditada Companhia Indemnisadora 
d’incendios, e toma seguros de 
prédios e mobílias.

CUSTODIO JOSÉ DA SILVA AMORIMA FILHO

91—Rua do Souto—93—Braga

Participam aos seus amigos e 
frcguezes que acabam de receber 
do estrangeiro um sortido de mis- 
sacs e breviários romanos, dturn 
nos e toímn, edição MICHLINjE 
RATISRON.E.

Na mesma casa se fazem todas 
as alfaias próprias para egreja,

Domingos Pereira d Azevedo
8—Largo do Paço—9—BRAGA

Recebeu direclamenle das fa
bricas nacionaes c estrangeiras um 
variado sortimento dc casimiras 
pretas ’ c dc côrcs. pannos, diago- . . . „ ? .
Lcs, suardaebDvas, pannos crus P» » ,'l“c Srandc e 
c morins e moilos oolros arligos d» sorndo dc damascos cm seda 
para a presente estação, os quacs; e 0111 °- 
vende por preços baratíssimos Sortido completo dc fazendas

Encarrega-sc demandar vir de próprias para armador. (3)

LIVRARIA ESCHOLAR

EDITORES

Largo do Barão de S. Márlinho 68 a 71 —Rua Nora de Sousa 56 
a — Oficina de encadernação montada com as machinas mais 
modernas e aperfeiçoadas, rua de D. Fr. Caetano ‘Brandão, ç3 eg6

Nesta livraria estão ti venda todos os livros adoptados no lyceu e dc 
niais estabelecimentos d’inslrucção, bem como obras de litteratura, religiosa, 
de medicina e direito, e ainda as seguintes editadas por esta casa: «Vida 
de D. Fr. Bartholomeu dos Martyres» por Fr. Luiz de Sousa. 3 vol. broch. 
15800 reis. — «Compendio de Historia de Portugal», comprehendcndo a 
Historia da Luizlania por José Augusto Ferreira. vol. 300 reis.—«0 anjo 
da Mocidade», por J. J. d’Almcida Braga, 21.» edição. 1 vol. broch. e fran
co dc porte 200 reis.—(Definições de desenho e geometria synthetica ; por 
J. A. C. preço 70 reis.— «Explicação das quatro operações e do systema 
métrico decimal por Guilherme J. da Silva, preço broch. 200 reis.—No 
prelo: Seb Krieipp : «Tractamento d’agna ou hygiene c medicação para cu
ja das moléstias e conservação da saúde», traducção do illustrado professor 
do lyceu de Braga, e distincto jornalista snr. J. J. Alves d’Araujo. Fazcm-se 
vantajosos descontos para revender, por esta casa estar em communicação 
directa com os principaes centros litterarios do paiz c estrangeiro.

dão-se todos os esclarecimentos a saber:

Companhia franceza das Messageries Maritimes
Para Pernambuco, Bahia, Rio de Janeiro c Rio da Prata

C omp anliia H amburgueza
Para Pernambuco, Bahia Bio de Janeiro e Santos.

The Red Cross Line of Steamers
Para o Para e Mandos.

Empreza Nacional de Navegação a Vapor
Para lodos os portos da Aífica Occidenta..

Carreira Allemã
Para a África Oriental.

O Correspondente—- Siliuflre Josè d'Azevedo e Cunhai

.Arcada da Lajja BRAGA (8)

PAPEIS PINTADOS PARA FORRAR SILUS 

fIAJlií a WBÍlhfâ
3 —LARGO DE S. FRANCISCO —3

Acabam dc receber directamcnte, (ta importante Fabrica, niingtia?^1' 
Fréres, de Paris, um grande sortimento de papeis pintados para forrar salas 
dos mais bonitos e variados gostos, e os mais modernos desenhos, que vendem 
aos preços dc 60 reis ate 2,>5000 reis cada peca, assim como leni tanibem 
grande, sortimento e variados desenhos de papeis de todas as fabricas nacional'

Chdrilain porisso a attenção dos seus numerosos e respeitáveis freguêzCS 
para os artigos que annuneiam e bem assim para o bom sortimento de tii't,1s 
eternizes para pintura o que tudo recebe directamcnte do estrangeiro, eom° 
o.mo genuíno de linhaça, cimento de 1’ortek.nd, alvaiades, etc., etc. o q»e 
teco vendem por preços excessivaínente baratos.

1'itiat, 162—Rua dc S. Vicente—166
(7)

Aviam.se

